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sunto: Indica provi encias.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente pa-a, em atençãc à Indicação n2 29t, ca ‘dereadora
Márcia Pedrazz! Fumagaili, aprovada pelo Plenário, hdicar a Vcssa Excelênc:a a oistribuição
emergencial de ração aos animas das famílias desabrigacas, em razão da enchente e
acolhimento dos animais desabrigados.
2. As recentes enchentes provocaram não apenas enormes prejuízos materais e
sofrimento humano, mas também a’etarair severamente a pooulação de anima s acmésticos,
que se encontram desabrigados, fam ntos e em situação de extrema vuinerafril cace.
3. A fome e a desnutrição cesses animais representam risco à vicia de es e tarnném
à saúde pública, po~s animais debilitados tenden a d’tu ar pelas ruas em busca de alimento,
aumentando a possibilidade de t-ansmissão de zconoses. Além disso, a Le edera n2
9.605/1998 (Le de Crimes Ambientais) e a Constituição Feoeral asseguram a pi-meção à fauna
como dever do ~odr pt~lico.
4. Diante disso, solicitamos que a Secretaria dc Meic Amniente. er arcria com a
defesa civil, entidades de proteção animal, ONGs e vodnt~nos, siabilize com urgência:

- A distribuição de rações para animais domésticcs;
- A entrega das rações nos abrgos e ccrnunicades afetacas;
- A realização de campanhas de conscen~zação zara arrecaoaçãc de raçã3 e

apoio da sociedade civil.
5. Ressaltamos que esta ação não é apenas uma ouest~c de cwdado anima mas
um compromisso com a saúde pública.

Atendesamente,
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